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_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 21/08/2014

RELATÓRIO DA COMISSÃO:
COMISSÃO XXVIII
Legislação e Justiça I - Emendas
Constitucionais

Quanto ao documento 064.

Oriundo do(a):

Sínodo Leste Fluminense.

Ementa:

Proposta de Emenda Constitucional, do Art. 44 da CI/IPB..

Considerando:

1) A importância do tema proposto;

2) O importante lugar do instituto da "emerência" no que tange ao reconhecimento do
trabalho de fiéis ministros;

3) Que o Art.44 da CI-IPB trata de ministros e que os mesmos se vinculam à igreja
apenas para atender à legislação civil (Art. 27 §2º CI-IPB) e que os ministros são
membros efetivamente do presbitério que exerce jurisdição sobre eles; e o Art. 57 da
CI-IPB trata da relação de oficiais da igreja, assim não se caracteriza uma relação
contraditória entre ambos os artigos; 

4) Que a afirmação de que o Art. 44 da CI-IPB obrigaria a concessão de emerência
apenas a pastores jubilados é improcedente;

O SC/IPB - 2014 resolve:

1. Tomar conhecimento
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2. Não atender.

Sala das Sessões, 21 de Agosto de 2014.

Relator: Rev. Ageu Cirilo de Magalhães Junior
Sub-relator: Presb. João Jaime Nunes Ferreira
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